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exclusivo dos doentes internados nas suas instalações sitas na Rua Goa, 
Damão e Diu, Lote 4, Eirinha — Zona do Carrascal, 6110 Vila de Rei, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

16 de Setembro de 2011. — A Directora da Direcção de Inspecção e 
Licenciamentos, Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205279365 

 Aviso n.º 21547/2011
Por despacho de 08 -09 -2011, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de Outubro, autorizo a entidade Dr. Mesquita Guimarães (Fi-
lho) & Associados — Centro de Radiologia e Ecografia da Avenida da 
República, S. A., com sede na Avenida João Crisóstomo, n.º 30, Letra A, 
1050 -127 Lisboa, a adquirir directamente aos produtores, grossistas e 
importadores substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, 
para uso exclusivo dos doentes internados nas suas instalações sitas na 
Avenida Miguel Bombarda, n.º 37 -B, 1050 -161 Lisboa, sendo esta auto-
rização válida por um ano a partir da data do despacho, e considerando -se 
renovada por igual período, se o INFARMED nada disser até 90 dias 
antes do termo do prazo.

16 de Setembro de 2011. — A Directora da Direcção de Inspecção e 
Licenciamentos, Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205279698 

 Aviso n.º 21548/2011
Por despacho de 08 -09 -2011, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de Outubro, autorizo o Centro de Neurociências e Biologia Celular 
da Universidade de Coimbra, com sede no Largo Marquês de Pombal, 
Universidade de Coimbra, 3004 -517 Coimbra, a adquirir directamente 
aos produtores, grossistas e importadores substâncias estupefacientes, 
psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo de investigação 
científica nas suas instalações sitas na mesma morada, sendo esta autori-
zação válida por um ano a partir da data do despacho, e considerando -se 
renovada por igual período, se o INFARMED nada disser até 90 dias 
antes do termo do prazo.

16 de Setembro de 2011. — A Directora da Direcção de Inspecção e 
Licenciamentos, Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205280425 

 Aviso n.º 21549/2011
Por despacho de 08 -09 -2011, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de Outubro, autorizo a entidade HL — Hospital de Loulé, S. A., 
com sede na Avenida Marçal Pacheco, 8100 -503 Loulé, a adquirir 
directamente aos produtores, grossistas e importadores substâncias 
estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo 
dos doentes internados nas suas instalações sitas na mesma morada, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

16-09 -2011. — A Directora da Direcção de Inspecção e Licencia-
mentos, Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205279535 

 Aviso n.º 21550/2011
Por despacho de 08 -09 -2011, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de Outubro, autorizo a Policlínica Central da Benedita, S. A., 
com sede na Rua da Policlínica, S/n, 2475 -151 Benedita, a adquirir 
directamente aos produtores, grossistas e importadores substâncias 
estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo 
dos doentes internados nas suas instalações sitas na mesma morada, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

16-09 -2011. — A Directora da Direcção de Inspecção e Licencia-
mentos, Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205280166 

xide, a adquirir directamente aos produtores, grossistas e importadores 
substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso 
exclusivo dos doentes internados nas suas instalações sitas na Estrada 
da Circunvalação, n.º 14341, 4100 -180 Porto, sendo esta autorização 
válida por um ano a partir da data do despacho, e considerando -se 
renovada por igual período, se o INFARMED nada disser até 90 dias 
antes do termo do prazo.

16 -09 -2011. — A Directora da Direcção de Inspecção e Licencia-
mentos, Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205279827 

 Aviso n.º 21552/2011
Por despacho de 13 -09 -2011, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de Outubro, autorizo Instituto da Droga e da Toxicodependên-
cia, I. P., com sede na Praça de Alvalade, n.º 7, 5.º ao 13.º, a adquirir 
directamente aos produtores, grossistas e importadores substâncias 
estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso dos seus 
doentes internados na Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
na Direcção Regional do Norte e na Direcção Regional ao Algarve, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

16 -09 -2011. — A Directora da Direcção de Inspecção e Licencia-
mentos, Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205280385 

 Aviso n.º 21553/2011
Considerando a autorização datada de 5 de Agosto de 2009, bem como 

os, então, pareceres favoráveis de S. E. o Senhor Secretário de Estado 
da Administração Pública, de 22/07/2009, e de S. E. o Senhor Ministro 
de Estado e das Finanças, em 30/07/2009, foi autorizada a abertura 
de 42 procedimentos concursais nas carreiras de Técnico Superior e 
Assistente Técnico ainda no ano de 2009.

Terminados os respectivos procedimentos e no cumprimento do 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência de procedimento 
concursal publicado através do aviso n.º 14371/2009 no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 156, de 13 de Agosto de 2009, foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
sujeitos a período experimental de 120 dias, correspondente à duração 
determinada pelo disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º do RC-
TFP, conjugado com o n.º 1 da Cláusula 6.ª do Acordo colectivo de 
trabalho n.º 1/2009, com os trabalhadores a seguir identificados, nas 
datas identificadas, auferindo, respectivamente, a remuneração que a 
seguir, também, se identifica:

João Ângelo Cristina Basto, 15 de Fevereiro de 2011, posição re-
muneratória 1, nível 5, da Tabela Única Remuneratória dos Trabalha-
dores que exercem Funções Públicas, a que corresponde o montante 
de 683,13€;

José António da Silva Ribeiro, 21 de Março de 2011, posição re-
muneratória 1, nível 5, da Tabela Única Remuneratória dos Trabalha-
dores que exercem Funções Públicas, a que corresponde o montante 
de 683,13€;

Paulo Alexandre Monteiro Martins, 21 de Março de 2011, posição 
remuneratória 1, nível 5, da Tabela Única Remuneratória dos Traba-
lhadores que exercem Funções Públicas, a que corresponde o montante 
de 683,13€;

Rui Filipe Alexandre Pires, 21 de Março de 2011, posição remune-
ratória 1, nível 5, da Tabela Única Remuneratória dos Trabalhadores 
que exercem Funções Públicas, a que corresponde o montante de 
683,13€.

Mais se torna público que, para efeitos do disposto no n.º 6 do ar-
tigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e por força do disposto 
no artigo 73.º do RCTFP, atenta a data de celebração dos respectivos 
contratos, os trabalhadores acima identificados concluíram com sucesso 
os respectivos períodos experimentais na carreira/categoria de Assistente 
Técnico, de acordo com os respectivos processos de avaliação, elabora-
dos nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os quais se encontram, respectivamente, arquivados 
nos processos individuais de cadastro, sendo o tempo de duração dos 
respectivos períodos experimentais contados para efeitos da actual 
carreira e categoria.

24 de Outubro de 2011. — Pelo Conselho Directivo, o Presidente, 
Prof. Doutor Jorge Manuel Torgal Dias Garcia.

205279957 

 Aviso n.º 21551/2011
Por despacho de 08 -09 -2011, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de Outubro, autorizo o Hospital CUF Porto, S. A., com sede na 
Avenida do Forte, n.º 3, Edifício Suécia III, Piso 2, 2790 -073 Carna-




